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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO.  

 

Processo – 1000257-39.2015.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

AILTON BAPTISTA RESENDE, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, por meio de seus advogados e 

bastantes procuradores devidamente constituídos, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, nos autos da presente AÇÃO 

ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, movida em face de 

MARIA  SILVIA MAIA  RODRIGUES, também já qualificado, 

requerer o início da fase de CUMPRIMENTO/LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA, com base no artigo 536 e seguintes do Código de 

Processo Civil, de modo que o Executado venha a adimplir a obrigação 

fixada em sentença, de acordo como abaixo exposto: 

 

 

1 –OS FATOS E OS FUNDAMENTOS DO PEDIDO 

 

1.1 –O TÍTULO JUDICIAL 
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O Exequente possui título judicial favorável havido 

nos autos principais da ação judicial, movida em face da parte 

executada, o qual na parte dispositiva em primeiro grau estabeleceu 

a extinção do condomínio do bem objeto da ação:  

 

 

 

 

1.2 O OBJETO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

Diante da decisão judicial, necessária a atuação 

deste E. Juízo para fazer valer a r. sentença judicial, à luz do artigo 

536 do Novo Código de Processo Civil: 

 

“Art. 536. No cumprimento de sentença que 

reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz 

poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela 

específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, 

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente. 
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§ 1º. Para atender ao disposto no caput, o juiz 

poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a 

busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento 

de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso 

necessário, requisitar o auxílio de força policial. 

 

§ 2º. O mandado de busca e apreensão de pessoas 

e coisas será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando-se 

o disposto no art. 846, §§ 1º. a 4º., se houver necessidade de 

arrombamento. 

 

§ 3º. O executado incidirá nas penas de litigância de 

má-fé quando injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem 

prejuízo de sua responsabilização por crime de desobediência. 

 

§ 4º. No cumprimento de sentença que reconheça a 

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 

525, no que couber.” 

 

 No caso concreto em tela, a atuação deste E. Juízo 

deve ser voltada para alienação em hasta pública/leilão, nos termos 

do artigo 730, do Código de Processo Civil, do seguinte bem: 
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A venda judicial do bem descrito deverá ocorrer 

após avaliação por perito a ser designado por este E. Juízo, sendo 

que, abatidas as despesas, o valor apurado na venda será rateado em 

conformidade com quinhão de cada parte, de acordo com o citado na 

r. sentença de fls. 119/123. 

 

 

DO PEDIDO 

 

Após o exposto, para cumprimento da r. Sentença 

em comento, o Exequente pleiteia: 

 

a) Seja recebida a presente petição de 

cumprimento/liquidação de sentença, determinando-lhe, V. Exa., o 

respectivo processamento, com a nomeação de perito judicial para 
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avaliação e, posterior, alienação judicial do bem descrito na presente 

petição, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil; 

 

b) ante a faculdade prevista no inciso VII do artigo 

319 do NCPC, o autor opta por NÃO realizar audiência prévia de 

conciliação ou mediação; 

 

c) Dá à causa o valor de um salário mínimo, nos 

termos do artigo 291, do NCPC. 

 

Termos em que, 

Pede e espera, deferimento. 

 

Pedregulho, 26 de abril de 2021. 

 

Talita Cristiane de Mendonça Polo 

   OAB/SP 361.347 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

   AILTON BAPTISTA RESENDE, brasileiro, casado, 

serviços gerais, portador do CPF 046.864.438-57, RG 11.151.311-SP, residente 

e domiciliado na cidade de Pedregulho-SP, no Sítio Bezerrão, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., propor a presente AÇÃO 

ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, contra MARIA SILVIA 

MAIA RODRIGUES, brasileira, bancária, portadora do CPF 003.621.358-60, 

RG 9.673.035, residente e domiciliada na  cidade de São Paulo na Rua 

Pantojo, 917, apartamento 54, Bairro Vila Regente Feijó, CEP 03343-000, e o 

faz pelos seguintes motivos de fato e de direito: 

 

 

   Conforme documentos anexos, o autor juntamente com a 

requerida são proprietários do seguinte imóvel: 

 

   Um prédio residencial, situado a Alameda Santos n. 222 , 

edificado no lote no 21 da quadra 18 do plano de loteamento denominado 

Jardim Paulista, perímetro urbano desta cidade e Cornarca de Atibaia,SP., com 

a área de 620,00 metros quadrados, medindo linearmente 14,00 metros de 
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frente para a citada Alameda; 42 metros do lado direito onde confronta com o 

lote n. 22 da mesma quadra; 40,00 metros do lado esquerdo, onde confronta 

com uma viela sanitária; 16 metros nos fundos; onde confronta com os lotes 

42 e 43 – imóvel esse, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Atibaia sob o n. 21.370. 

 

   Que as partes adquiriram o imóvel  nos moldes delineados 

no registro R6 – 21.370 (doc. Anexo). 

 

Por outro lado, tratando-se se imóvel indivisível, e não 

pretendendo o requerente a continuação da situação em que se encontra com 

a requerida, pretende efetuar a alienação judicial do imóvel citado acima. 

 

Esgotados todos os meios amigáveis e suasórios para uma 

composição amigável o ora requerente viu-se compelido a ingressar com a 

presente medida judicial. 

 

 

ISTO POSTO, requer a V. Exa. que se digne a citar a 

requerida, no endereço mencionado, para no prazo apresentarem a defesa 

que tiver, sob pena de revelia, e após seja determinada à avaliação do imóvel 

para posterior venda em hasta pública pelo valor da avaliação. 

 

Requer ainda, os benefícios da Assistência judiciária 

gratuita, uma vez que no momento não possui condições de arcar com as 

custas judiciais. 
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Indica-se como meio de produção de provas, o 

depoimento pessoal da requerida, sob pena de confesso, inquirição de 

testemunhas, cujo rol será apresentado oportunamente em Cartório, perícia, 

juntada de novos documentos (se necessário), etc. 

 

Estima-se à causa o valor de R$ 10.000,00. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Pedregulho, 26 de janeiro de 2015. 

 

Dirceu Polo Filho 

OAB/SP 214.495 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

01
/2

01
5 

às
 0

9:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

25
73

92
01

58
26

00
48

.

fls. 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
01

/2
01

5 
às

 1
0:

05
 .

fls. 4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
01

/2
01

5 
às

 1
0:

05
 .

fls. 5

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 10



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

01
/2

01
5 

às
 1

0:
05

 .

fls. 6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 11



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
01

/2
01

5 
às

 1
0:

05
 .

fls. 7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 12



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
01

/2
01

5 
às

 1
0:

05
 .

fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
01

/2
01

5 
às

 1
0:

05
 .

fls. 9

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 14



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

38
58

F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IR
C

E
U

 P
O

LO
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
01

/2
01

5 
às

 1
0:

05
 .

fls. 10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 15



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Parque dos Coqueiros
CEP: 12945-007 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000257-39.2015.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 27 de janeiro de 2015. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 1000257-39.2015.8.26.0048
Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: AILTON BAPTISTA RESENDE
Requerido: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Ante a declaração de fls. 05, defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor do 
autor. Anote-se como de praxe.

No mais, cite-se, observadas as formalidades legais.

Int.

Atibaia, 27 de janeiro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000257-39.2015.8.26.0048
Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Requerente: AILTON BAPTISTA RESENDE
Requerido MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES - CPF: 003.621.358-60, RG: 9673035

Destinatário:
MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES
Rua Pantojo, 917, APARTAMENTO 54, Vila Regente Feijo 
São Paulo-SP 
CEP 03343-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão que segue transcrita: "Vistos. Ante a declaração de fls. 05, defiro os benefícios 
da Justiça Gratuita em favor do autor. Anote-se como de praxe. No mais, cite-se, observadas as formalidades 
legais. Int."

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Não sendo contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos 
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta 
valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 225, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Atibaia, 19 de fevereiro de 2015. Magda Cristina Jarussi - Escrevente Técnico Judiciário.

SENHA PARA ACESSO AOS AUTOS:  ocrthr
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORUM COMARCA DE ATIBAIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 1000257-39.2015.8.26.0048 

 

 

 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, 

brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.673.035, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 003.621.358-60, Endereço: Rua Pantojo, 917 – apto 54 – Vl. Regente – 

CEP: 03343-000, por seu advogado infra-assinada, vem à presença de V. Exa., para, nos autos 

em epígrafe, de AÇÃO ORDNÁRIA DE EXTINÇÃO DE CONDOMINIO  promovida por 

AILTON BAPTISTA RESENDE, apresentar sua CONTESTAÇÃO/DEFESA, nos 

seguintes termos: 

 

 

 Resumo da Inicial 

 

O Requerente ingressou com a presente ação, buscando a venda judicial do 

bem imóvel situado a Alameda Santos, 222, pertencente a Comarca de Atibaia, diante a 

aquisição do bem pelas partes e por tratar-se de imóvel indivisível e não mais o Requerente 

pretender continuar nesta situação, por ter frustrado os meios  amigáveis, ingressou com a 

ação de alienação judicial. 
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Finaliza com pedido de avaliação do imóvel para posterior venda em hasta 

publica pelo valor da avaliação,  requereu ainda o beneficio da Justiça Gratuita, protestando 

por todos os meios de provas de direito, com atribuição do valor da causa de R$ 10.000,00. 

 

 Preliminar 

 

Requer-se a extinção da ação, haja vista a inépcia da inicial e a carência 

da ação conforme consubstanciado art. 301, III, V e X do CPC, como será comprovado. 

 

A inépcia da inicial baseia-se na falta de preenchimento dos requisitos 

previstos no art. 282 do CPC , principalmente no que se refere aos fatos, fundamentos e 

pedido. 

 

Como  preceitua o Prof. Moacyr Amaral Santos em sua obra Primeiras Linha 

de Direito Processual Civil – 2º vol – Ed. Saraiva – págs. 133 e segts, sobre o tema: 

 

“Na exposição do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, ou seja, na 

causa petendi, do que decorre o pedido, deverão transparecer as condições da 

ação – a possibilidade jurídica do pedido, a legitimação para agir, o interesse 

de agir” 

 

“... .Vale dizer que na inicial se devem expor o fato que gera o direito do autor 

e a obrigação do réu.”  

“... . Por fundamento jurídico do pedido se entende a declaração da natureza 

do direito pleiteado. 

 

Dessa maneira observa-se que a petição inicial não preenche os requisitos, 

uma vez que, são expostos os fatos sem qualquer lógica, omitindo a verdade, primeiramente 

quanto ao real valor do imóvel, conforme IPTU em  anexo. 

 A carência se mostra diante da falta de interesse de agir e possibilidade 

jurídica do pedido por serem condições da ação, a primeira verifica-se sua existência pelo 

binômio “necessidade da tutela jurisdicional`` e ´´adequação do provimento``,  e a segunda 

pela falta de verdade quanto aos fatos, inclusive a falta de custeio para com o bem, feito 
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integralmente pela Requerida, o qual será juntado oportunamente como IPTU, luz, 

água, caseira.... 

 

Sendo assim requer a extinção da presente ação diante a inépcia da inicial 

e/ou da falta de condições da ação (arts. 301, III, V, e X do CPC), porém no caso de V. 

Excia assim não entender provar-se-á no mérito. 

 

DO MÉRITO E DA TOTAL INSUBSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DA AUTORA 

 

Em que pese o fato de que as razões expostas pelo Requerido, com o intuito de 

desabonar a conduta da Requerida, sua ex- esposa, não foi em momento alguma notificação, 

somente uma conversa informal sobre a venda, o qual foi abortada a ideia pelo Requerente 

quando este fora informado que deveria devolver metade de tudo que foi gasto pela 

Requerida, diante o abandono do mesmo ao bem desde 2005, quando houve separação do 

casal e a mesma começou a custear o bem. 

 

Mostra-se que o Requerente, na realidade está fazendo picuinha, porque quer o 

bem em nome deste, mas ante a negativa de venda sem que o mesmo pague metade dos 

valores despendidos pela Requerida, tais como IPTU, luz, água, caseira (as partes residem 

distante do imóvel) promoveu a demanda, inclusive não informando o valor real do imóvel 

(anexo), ensejando então ao ver da Requerida de maneira sorrateira o ingresso da demanda. 

Conclui-se, portanto, que a Requerida, vem cumprindo com suas obrigações, não 

existindo nem prestação de contas em face do Requerente, até porque houve um 

abandono do bem desde 2005 e quando informado sobre a divisão, mostrou-se surpreso 

e posteriormente ingressou com a demanda, omitindo-se os fatos. 

 

Quanto ao pedido de avaliação judicial a Requerida não o impede, devendo o 

Requerente arcar com os valores para tal realização, e que seja designada audiência 

conciliatória mesmo porque existiu motivos suficientes para tanto diante os documentos 

que serão a posterior juntados, diante a necessidade de levantamento de valores desde 

2005. 
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Pugna pelo o beneficio da justiça gratuita, tendo em vista que a Requerida 

recebe 1 salario mínimo de aposentadoria (anexo), vivendo com auxilio de parentes (filho e 

irmã da mesma), não possuindo condições em suportar qualquer valores, tanto de despesas e 

custas processuais como honorários advocatícios (anexo).  

 

Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

através do depoimento pessoal, oitiva de testemunha entre outras que se fizerem necessárias, 

informando que está sendo feito levantamento dos valores de luz, água, IPTU e caseira, 

custeados integralmente pela Requerida desde 2005, o qual deverá ser rateado, o qual serão 

juntados a posterior, bem como avaliação do bem por corretor de imóvel da localidade. 

 

Diante do exposto, requer a V. Excia pelas existências das preliminares 

argüidas a extinção da presente demanda, caso V. Excia assim não entenda que seja 

julgada improcedente a demanda, ou ainda a designação de audiência conciliatória 

devendo ainda ser condenado o Requerente nas despesas e custas processuais bem como 

horários advocatícios, por ser medida de Justiça. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 12 de Março de 2.015. 

 

_____________________________________________________ 
KÁTIA FERNANDES DE GERONE – ADV.OAB/SP 221.066 
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                KALUH ADVOCACIA          

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORUM COMARCA DE ATIBAIA 

 

 

 

 

 

Proc. 1000257-39.2015.8.26.0048 

 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, 

Nos autos já qualificados, por seu advogado infra-assinada, vem à presença de V. Exa., para, 

nos autos em epígrafe, de AÇÃO ORDNÁRIA DE EXTINÇÃO DE CONDOMINIO  

promovida por AILTON BAPTISTA RESENDE, vem mui respeitosamente requerer a 

juntada de  alguns documentos comprobatórios de que o custo do imóvel, luz, água, IPTU 

dentre outras (manutenção e caseiro) foram sempre feitos pela Requerida desde a separação 

das partes de 2005. 

 

Quanto a conta de luz, junta-se a única e mais antiga de 2013 que comprova a 

existência de debito automático, igualmente  a conta de água. Anexa-se ainda IPTUs pagos de 

2006 a 2008, e após tal período também feito por meio de debito automático, conforme 

descrito no mesmo. Finalmente acrescentam-se os extratos bancários em nome da Requerida a 

partir de 2014 o qual deixa claro o pagamento mediante debito de luz, água e IPTU referente 

ao imóvel de Atibaia. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 17 de Março de 2.015. 

 

_____________________________________________________ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO.  

 

Proc. 1000257-39.2015.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

   AILTON BAPTISTA RESENDE, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO, movida contra MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, já 

qualificada, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar sua 

IMPUGNAÇÃO, e o faz pelos seguintes motivos de fato e de direito: 

 

 

DA CONTESTAÇÃO OFERTADA EM FLS. 14/17 

 

   Alega a requerida preliminar de carência e inépcia da 

inicial por entender que o autor omite fatos. 

 

   No mérito profana que o autor abandou o imóvel e que a 

ré custeou a casa com pagamentos de água, IPTU, luz, etc., desde o ano de 

2005, cobrando do mesmo metade do que foi pago. 

 

 

DA IMPUGNAÇÃO 
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Com o devido respeito, a requerida põe sobre o papel uma 

profusão de questões contraditórias, repetitivas, simplesmente pífia, beirando 

o ridículo! 

 

   Argumentar inépcia da inicial e carência da ação ao feito é 

ilógico. 

 

   Se a requerida argumenta que o valor da causa não se 

amolda a realidade, que ingressasse com impugnação ao valor da causa. 

 

   No mesmo norte, incompreensível a alegação de carência 

da ação. 

 

   Ora, é sabido que carência da ação é definida quando não 

há a possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de partes e interesse 

processual, conforme determina o art. 267, VI do CPC, o que não é o caso... 

 

   No mérito, vale frisar que o autor em nenhum momento 

desabonou sua ex-esposa e muito menos criou algum tipo de “picuinha”. 

 

   Ele somente está no seu direito! 

 

   Além disso, a requerida está com a posse do imóvel desde 

a separação. Portanto, se está com o monopólio da residência, nada mais 

certo de que arque com eventuais dívidas. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
57

-3
9.

20
15

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

45
C

E
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IR

C
E

U
 P

O
LO

 F
IL

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

04
/2

01
5 

às
 1

3:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
15

70
01

04
29

6 
   

 .

fls. 40

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5A
kl

N
om

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

LI
T

A
 C

R
IS

T
IA

N
E

 D
E

 M
E

N
D

O
N

C
A

 P
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

04
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 44



Escritório de advocacia 
 

Dirceu Polo Filho - OAB/SP 214.495 
Talita C. de Mendonça Polo – OAB/SP 361.347 

 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone/Fax: (16) 3171 1245 - e-mail: dirceupf@hotmail.com 

3 

   O que causa estranheza é somente argumentar isso agora, 

ou seja, no momento em que o autor tenta exercer seu direito. 

 

   Além disso, não é nesta ação que se devem cobrar 

pretensas dívidas, uma vez que a jurisprudência dominante apregoa que: 

 

“EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO C/C ALIENAÇÃO JUDICIAL - 

Ação julgada procedente - Alegação de que possui direito de 

moradia porque reside no imóvel há muitos anos, inclusive com o 

consentimento dos autores, não possuindo lugar para se 

transferir com sua família -Inocorrência - Coisa comum indivisível 

- Autores que não são obrigados a manter o condomínio 

eternamente - Pleito de indenização pelas benfeitorias 

realizadas no bem -Inadmissibilidade - Ressarcimento 

pelas benfeitorias que deverá ser buscado em ação 

própria - Sentença mantida -Recurso desprovido.” (grifo nosso). 

(TJ-SP - APL: 106502620108260077 SP 0010650-

26.2010.8.26.0077, Relator: Percival Nogueira, Data de 

Julgamento: 02/02/2012, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 09/02/2012). 

 

 

DO PEDIDO 

 

DIANTE DO EXPOSTO, o autor impugna item por item 

da contestação, por negação geral, aguardando-se a procedência da ação e 

condenando-se a requerida nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 
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   Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, notadamente, depoimento pessoal, testemunhal, juntada de 

documentos etc, o que desde já fica requerido. 

 

Pede deferimento. 

 

Pedregulho, 14 de abril de 2015. 

 

Dirceu Polo Filho 

OAB/SP – 214495  
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Rua Serra de Japi nº 873 – Tatuapé – SP – CEP: 03309-000 - Fone: 2094-6918 

e-mail: katiafdir@hotmail.com 

1 

                KALUH ADVOCACIA           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORUM COMARCA DE ATIBAIA 

 

 

 

 

 

 

Proc. 1000257-39.2015.8.26.0048 

 

 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, 

 

Nos autos já qualificados, por seu advogado infra-assinada, vem à presença de V. Exa., para, 

nos autos em epígrafe, de AÇÃO ORDNÁRIA DE EXTINÇÃO DE CONDOMINIO  

promovida por AILTON BAPTISTA RESENDE, vem mui respeitosamente, requerer a 

juntada de avaliação do bem, muito embora, reitera-se os termos de petição anterior que 

solicita concessão de prazo de 60 dias para apresentação de valor e até se necessário proposta 

de acordo para futura venda, uma vez que a Requerida colocou o imóvel a venda em diversas 

imobiliárias, e segundo apurou-se tem-se tido procura, acreditando em uma solução de 

maneira mais benéfica as partes.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 03 de Julho de 2.016. 

 

_____________________________________________________ 
KÁTIA FERNANDES DE GERONE – ADV.OAB/SP 221.066 
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EXCELENTÍSSIMO SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª. 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO.  

 

Proc. 1000257-39.2015.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

 

   AILTON BAPTISTA RESENTE, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO DE EXTINÇAO DE CONDOMÍNIO, movida 

contra MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, já qualificada, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., para expor e requerer o seguinte: 

 

   Que embora tenha a requerida feito pedido em fls. 89 

solicitando prazo para entabular algum tipo de acordo, vale destacar que até a 

presente data, não foi apresentada nenhuma proposta para com o autor, 

motivo pelo qual, deverá a presente ação ser julgada procedente nos moldes 

do pedido inicial, levando-se o imóvel a hasta pública, pois não é justo e 

sensato permanecer o bem unicamente para a ré. 

 

   Requer ainda, a juntada do substabelecimento anexo, 

determinando-se que todas as publicações, intimações e avisos sejam em 

nome de Dra. Talita Cristiane de Mendonça Polo, OAB/SP 361.347. 
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   Pede deferimento. 

 

   Pedregulho, 2 de abril de 2017. 

     

   Talita Cristiane de Mendonça Polo 

              OAB/SP 361.347 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000257-39.2015.8.26.0048
Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Requerente: AILTON BAPTISTA RESENDE
Requerido: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

VISTOS.

AILTON BAPTISTA RESENDE, qualificado nos autos, ajuizou a 

presente Ação de Extinção de Condomínio em face de MARIA SILVIA MAIA 

RODRIGUES, igualmente qualificada, alegando, em síntese, que as partes adquiriram o 

um prédio residencial, situado à Alameda Santos, 222, nesta cidade, matriculado no CRI 

local local sob nº 21.370, e que, por se tratar de bem indivisível, faz-se necessária a 

alienação judicial, por não mais lhe convir o condomínio. Requereu a procedência da ação, 

para o fim de se determinar a avaliação e posterior venda do bem, em hasta pública.

Com a inicial (fls. 1/3) vieram os documentos de fls. 4/10.

A decisão de fls. 11 concedeu a justiça gratuita ao autor.

Citada, a ré apresentou contestação (fls. 14/17, com os documentos de fls. 

18/23), arguindo, em preliminar, inépcia da inicial e carência da ação. No mérito, afirma 

que o autor abandonou o bem, no ano de 2005, quando houve a separação do casal, e ela 

passou a arcar integralmente com as despesas do imóvel, em especial despesas com IPTU, 

energia elétrica, caseira, entre outras, pois as partes residem distante do imóvel. Aduz que 

não opõe à avaliação judicial do bem, desde que o autor arque com as despesas 

correspondentes. Afirma que oportunamente serão juntados aos autos documentos relativos 

aos valores desembolsados por ela, quanto ao imóvel, desde 2005. Requereu o acolhimento 
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das preliminares, com extinção do processo, sem resolução do mérito, e, sucessivamente, a 

improcedência da ação.

A parte ré acostou documentos às fls. 24/36. 

Réplica às fls. 39/42.

Instadas a especificarem provas,  as partes requereram o julgamento 

antecipado da lide (fls. 45 e 46). 

A tentativa de conciliação, em sessão designada junto ao CEJUSC, ficou 

prejudicada, ante a ausência do autor (fls. 72/73), que justificou sua ausência (fls. 61/62).

A decisão de fls. 86 determinou que as partes apresentassem proposta de 

acordo sobre a partilha do imóvel, indicando o valor mínimo para a alienação pretendida, 

bem como trouxessem avaliações de imobiliárias locais.

A ré trouxe aos autos uma avaliação do bem (fls. 89/90) informando que 

colocou o bem à venda em diversas imobiliárias.

O autor reiterou o pedido inicial (fls. 102/103).

Em atendimento à decisão de fls. 105, a ré esclareceu que não houve 

ajuizamento de ação para reconhecimento e dissolução da união estável que as partes 

mantiveram, pois o bem imóvel foi adquirido em nome de ambos. 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Concedo à ré os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se e observe-se.

Justifica-se o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, I, do 

CPC, pois a lide trata de matéria de direito, e as questões de fato estão documental e 

suficientemente provadas nos autos, dispensando a produção de outras provas.

As preliminares arguidas em contestação foram afastadas, conforme R. 

Decisão de fls. 50, em face da qual não foi interposto qualquer recurso. 

Além disso, as razões lá expostas na inicial, com o nome de preliminar, 

dizem respeito ao mérito e com ele serão analisadas.

Quanto ao valor da causa, corrijo-o de ofício, para R$ 323.341,51 (valor 

venal do bem, indicado na certidão de fls. 22). Anote-se.

Cuida-se de ação de extinção de condomínio, por meio da qual o autor 
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pretende a alienação do imóvel descrito na inicial, em hasta pública, aduzindo que se trata 

de bem comum, mas que está na posse exclusiva da ré. 

A certidão da matrícula  prova que autor e ré adquiriram o bem em 

31.8.1993, ele no estado civil de solteiro, e ela, no estado civil de separada judicialmente. 

Tem-se, portanto, e na ausência de fração diversa, que autor e ré adquiriram 

em partes iguais (50% para cada um). 

A decisão de fls. 105 destacou que os elementos constantes dos autos 

(afirmações contidas na contestação e réplica) indicavam possível união estável entre as 

partes, determinando, então, que esclarecessem se houve partilha do bem. 

Apenas a ré se manifestou às fls. 107, aduzindo que não houve ajuizamento 

de ação para reconhecimento e dissolução da união estável, porque o bem imóvel foi 

adquirido em nome dela e do autor.

Houve determinação a respeito de eventual partilha do bem, porque o autor 

afirmou, na inicial, que o bem estava na posse da ré, fato negado por ela, que declarou que 

ambos residem distantes do bem.

Ante a ausência de manifestação do autor (certidão de fls. 118), tem-se que 

não houve avença entre as partes, quanto a qual das partes ocuparia o bem, ou seria 

responsável pelas despesas. 

Já na inicial o autor indicou endereço da ré diverso do endereço do imóvel 

comum e a ré foi realmente citada em São Paulo (fls. 13).

Acolhe-se, portanto, a alegação da ré, em contestação, no sentido de que 

nenhuma das partes ocupava efetivamente o bem. Por outro lado, nenhuma prova em 

sentido diverso produziu o réu, que se limitou a requerer o julgamento antecipado da lide 

(fls. 46). 

Natural, por outro lado, que algum dos condôminos fosse assumir a 

administração do bem, e pagar as despesas com fornecimento de água, energia, caseiro, e 

impostos.

E considerando que nenhuma das partes residia no imóvel, devem suportar 

as despesas com a manutenção do bem, na mesma proporção de cota parte da titularidade: 
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50% (art. 1.315 do Código Civil).

O fato de o autor não ter se utilizado do bem, para lazer, ou para outra 

finalidade não afasta sua co-responsabilidade pela manutenção do bem, porque, tratando-se 

de bem comum, poderia ele fazê-lo (art. 1.314 e 1.315, ambos do Código Civil).

Por outro lado, não demonstrado que a ré tenha utilizado o bem para auferir 

renda.

Além disso, os consumos baixos de água e de energia elétrica demonstrados 

às fls. 25/36 corroboram a informação da ré, de que não ocupava o bem.

Assim, não há fundamento legal para agora onerar a autora, que pagou 

tributos e despesas com a manutenção do bem, evitando sua perda (e mesmo alienação em 

virtude de execução fiscal), por ter o autor eventualmente tenha deixado de usufruir o bem, 

que, repita-se, também pertence a ele.

Será, portanto, acolhido o pedido da ré, de rateio de todas as despesas 

suportadas por ela, em relação à manutenção do bem, e ao pagamento de tributos.

O pedido inicial, de extinção de condomínio, encontra amparo na disposição 

contida 1.320 do Código Civil, que assim dispõe: 

“Art. 1.320. A todo tempo será lícito ao condômino exigir a divisão da 

coisa comum, respondendo o quinhão de cada um pela sua parte nas despesas da 

divisão.”

Eventual divergência quanto ao valor do bem será resolvida na fase 

processual própria, antes da designação da hasta pública.

Quanto ao rateio das despesas com a manutenção do bem, deverá a ré, 

apresentar, anualmente, e até que a alienação se efetive, relação com todas as despesas por 

ela suportadas, com os comprovantes correspondentes, para que se possa abater, após a 

venda do bem, a cota parte que compete ao autor suportar, do produto da cota parte que lhe 

cabe, em virtude do condomínio.

De rigor, portanto, a procedência parcial da ação.
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Posto isso, e considerando o mais que dos autos consta, com fundamento no 

artigos 1.320 e 1.322 do Código Civil, e art. 730 do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em consequência, determino a alienação 

judicial do bem imóvel objeto da ação, em hasta pública a ser designada oportunamente, 

após a realização de avaliação, caso haja divergência quanto ao valor do bem, com 

abatimento das despesas com manutenção e tributos do bem, nos moldes referidos na 

fundamentação. Por conseguinte, extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 487, I, do CPC.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e 

despesas processuais a seu cargo (observando-se o disposto no art. 98, § 3º, do CPC), e 

com os honorários de seu respectivo advogado.

P.R.I. 

Atibaia, 19 de junho de 2018.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000257-39.2015.8.26.0048
Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Requerente: AILTON BAPTISTA RESENDE
Requerido: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 119/123 transitou em 

julgado em 02/08/2018. Nada Mais. Atibaia, 12 de setembro de 2018. 

Eu, ___, Fernando Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001883-03.2021.8.26.0048  - Controle nº 2015/000082

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Intime-se a requerida para que se manifeste sobre o pedido formulado pelo 

requerente, no prazo de 15 dias, conforme primado contido no artigo 721 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se.

Atibaia, 29 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 736/743   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   requerida   para   que   se   manifeste   sobre   o   pedido   formulado   pelo 
 requerente,   no   prazo   de   15   dias,   conforme   primado   contido   no   artigo   721   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Intime-se." 

           Atibaia, 6 de maio de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                KALUH ADVOCACIA          

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORUM COMARCA DE ATIBAIA 

 

 

 

 

Proc. 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, 

Nos autos já qualificados, por seu advogado infra-assinada, vem à presença de V. Excia., 

para, nos autos em epígrafe, de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 

EXTINÇÃO DE CONDOMINIO promovida por AILTON BAPTISTA RESENDE, vem 

mui respeitosamente, diante o r. despacho de fls. 56, se manifestar quanto as fls. 1/5 da 

seguinte maneira: 

 

A demanda de fls. 1/5 de uma maneira bem simples trás os fatos e 

fundamentos, diante o titulo judicial, apresentando o objeto do cumprimento de sentença, 

requerendo ao final a nomeação de um perito judicial para realização de alienação/hasta 

publica com os devidos abatimentos. 

 

Tal ingresso causou a Requerida estranheza e surpresa porque o Requerente 

tem conhecimento de que o bem está à venda há tempos, inclusive juntando foto e link 

(disponibilização na internet), ressaltando ainda que todos os encargos estão sob ao crivo da 

Requerida, sendo assim de interesse desta a venda, todavia ainda sem compradores, juntando 

neste momento avaliação atualizada do bem de mercado em torno de R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais). 

 

A Requerida não pode arcar com mais um ônus como avaliação do bem por 

perito judicial, diante os gastos que efetivamente provem do imóvel (luz, água, IPTU) tudo 

adimplido exclusivamente pela Requerida, bem como em caso de hasta pública certamente 

haverá um prejuízo significativo do valor do bem imóvel ante a possibilidade de arrematação 

em 2ª ou 3ª praça, pelo valo bem a quem do real, não sendo vantagem as partes. 
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                KALUH ADVOCACIA          

Nota-se N. Magistrado que o Requerente tem seu direito garantido, pode 

colocar faixas, placas, procurar vendedor, o que seria muito interessante para as partes, porém 

é conveniente deixar os encargos para a Requerida, e exigir a venda inclusive pelo valor a 

quem, sem qualquer esforço, ensejando assim, dilapidação patrimonial. 

 

A Requerida reitera e reforça que em momento algum nega a venda, omite tal 

situação, mas sim diante os valores apresentados, espera um comprador, para informar o 

Requerente, até porque será assinada a venda por estes, mantendo a Requerida o bem em bom 

estado de conservação e sem debito, desacreditando neste ato praticado pelo Requerente, uma 

vez que a pouco tempo existiu contato neste sentido de aguardar comprador. 

 

Junta foto da placa de venda afixada no imóvel, junta ainda link do imóvel em 

site de venda, e bem como avaliação atual do bem. 

 
https://www.facebook.com/marketplace/item/167843121813717/?ref=whatsapp_share_mess
age 

 

Que os documentos de  fls. 6/55 pertencem ao processo principal promovido 

em janeiro de 2015 a qual houve tentativas de composição amigável sem êxito, até mesmo 

diante o valor do bem e a falta de condições econômicas das partes em adquirirem o quinhão 

do outro, prolatou-se decisão final em junho de 2018, transitando em julgado, sendo  

verdadeiros os documentos, porém omitindo o Requerente em dizer que o imóvel está a venda 

sendo todos os gastos custeados único e exclusivamente pela Requerida. 

 

Diante tais fatos e explanação não concorda com a situação de avaliação 

judicial através de peritagem e hasta publica do bem. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 20 de Maio de 2.021. 

 

KÁTIA FERNANDES DE GERONE – ADV.OAB/SP 221.066 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, XIII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte exequente intimada a 
se manifestar no prazo de 15 dias sobre a impugnação oferecida. 
Nada Mais. Atibaia, 21 de maio de 2021. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   XIII,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica a parte exequente intimada a se manifestar no prazo de 15 dias sobre a impugnação oferecida." 

           Atibaia, 29 de maio de 2021. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação do 
exequente sobre a impugnação oferecida. Nada Mais. Atibaia, 21 de junho 
de 2021. Eu, ___, Fernando Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

5r
zJ

2k
Y

Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 B

A
T

IS
T

E
LA

 A
B

D
E

L 
N

O
U

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

06
/2

02
1 

às
 1

5:
06

 .

fls. 64



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ATIBAIA

1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: (11) 
3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 16 de julho de 2021. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). CARLOS HENRIQUE SCALA DE ALMEIDA

DESPACHO

Processo nº: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS HENRIQUE SCALA DE ALMEIDA

Vistos.

Manifeste-se o exequente em prosseguimento no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo 

o que entender de direito. 

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intimem-se

Atibaia, 16 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/07/2021 13:21 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 735/746   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 requerendo o que entender de direito. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se" 

           Atibaia, 28 de julho de 2021. 

           ANA PAULA VASTO 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

pw
W

aN
U

1Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 P
A

U
LA

 V
A

S
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

07
/2

02
1 

às
 1

3:
22

 .

fls. 66



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo concedido sem manifestação da 

parte autora. Nada Mais. Atibaia, 28 de setembro de 2021. Eu, Alexandre 

Motta Delamano, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 1.098 das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral de Justiça, que não há taxa, honorários ou multa em 

aberto. Assim, efetuei as anotações necessárias e remeti os autos ao arquivo. 

Nada Mais. Atibaia, 28 de setembro de 2021. Eu, Alexandre Motta 

Delamano, Coordenador. 
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Escritório de advocacia 
 
 

Talita C. de Mendonça Polo – OAB/SP 361.347 
 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone/Fax: (16) 3171 1245 - e-mail: dirceupf@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO.  

 

Proc. 1000257-39.2015.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

   AILTON BAPTISTA RESENDE, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida contra MARIA 

SILVIA MAIA RODRIGUES, já qualificada, vem, mui respeitosamente, à 

presença de V. Exa., para expor e requerer o seguinte: 

 

   Resumidamente alega a requerida em fls. 58/59, que não 

concorda que o bem vá em hasta pública e que está tentando vender o bem 

há tempos. 

 

   Ademais, diante dos próprios argumentos da requerida de 

que não consegue efetuar a venda do imóvel, necessário que a casa vá a 

hasta pública, uma que vez que tanto o exequente como a executada são 

donos na proporção de 50% cada um, não sendo justo e sensato que a 

situação permaneça do jeito que está. 

 

   O bem indo a hasta pública é o melhor caminho a ser 

seguido para ambas as partes! 
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Escritório de advocacia 
 
 

Talita C. de Mendonça Polo – OAB/SP 361.347 
 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone/Fax: (16) 3171 1245 - e-mail: dirceupf@hotmail.com 

2 

 

 

   Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, 

determinando-se que o bem imóvel descrito na exordial vá a hasta pública, 

conforme acima aduzido. 

 

   Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, notadamente, depoimento pessoal, testemunhal, juntada de 

documentos etc, o que desde já fica requerido. 

 

Pede deferimento. 

 

Talita Cristiane de Mendonça Polo 

 OAB/SP – 361.347  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001883-03.2021.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 11 de maio de 2022. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

DECISÃO

Processo nº: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Reativem-se os autos.

Para fins de verificação da necessidade de avaliação do bem, indiquem as partes, 

no prazo de 10 dias, o seu valor de mercado.

Intimem-se.

Atibaia 11 de maio de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/05/2022 00:39 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0370/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP)  D.J.E 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reativem-se   os   autos.   Para   fins   de   verificação   da   necessidade   de   avaliação   do   bem, 
 indiquem as partes, no prazo de 10 dias, o seu valor de mercado. Intimem-se." 

           Atibaia, 12 de maio de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 13/05/2022 01:41 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0370/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reativem-se   os   autos.   Para   fins   de   verificação   da   necessidade   de   avaliação   do   bem, 
 indiquem as partes, no prazo de 10 dias, o seu valor de mercado. Intimem-se." 

           Atibaia, 13 de maio de 2022. 
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Rua Serra de Japi nº 873 – Tatuapé – SP – CEP: 03309-000 - Fone: 98202-8613 

e-mail: katiafdir@hotmail.com 

1 

ADVOCACIA       Kátia Fernandes De Gerone - OAB/SP 221.066 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORUM COMARCA DE ATIBAIA 

 

 

 

Proc. 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, 

Nos autos já qualificados, por seu advogado infra-assinada, vem à presença de V. Excia., 

para, nos autos em epígrafe, de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 

EXTINÇÃO DE CONDOMINIO promovida por AILTON BAPTISTA RESENDE, vem 

mui respeitosamente, diante o r. despacho de fls. 71, se manifestar nos seguintes termos: 

 

A Requerida reitera e reforça que em momento algum nega a venda, omite tal 

situação, mas sim diante os valores apresentados, espera um comprador, para informar o 

Requerente, até porque será assinada a venda por estes, mantendo a Requerida o bem em bom 

estado de conservação e sem debito, desacreditando neste ato praticado pelo Requerente, uma 

vez que a pouco tempo existiu contato neste sentido de aguardar comprador. 

 

Ocorre que o Requerente vem causando grandes transtornos e serias 

dificuldades com a venda, ameaçando corretores, negando a venda, ou seja, continua visando 

prejudicar a Requerida, porque conforme anexo, o valor do bem é alto, sempre houve 

pagamento e manutenção do imóvel pela Requerida e se efetuado a venda publica certamente o 

valor seria reduzido . 

 

Assim reitera que o Requerido se justifique o porquê das negativas e ameaças, 

inclusive se necessário designando audiência. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 20 de Maio de 2.022. 

 

KÁTIA FERNANDES DE GERONE – ADV.OAB/SP 221.066 
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Escritório de advocacia 
 
 

Talita C. de Mendonça Polo – OAB/SP 361.347 
 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone: (16)  991435707 - e-mail: talitademendonca@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO.  

 

Proc. 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

   AILTON BAPTISTA RESENDE, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida contra MARIA 

SILVIA MAIA RODRIGUES, já qualificada, vem, mui respeitosamente, à 

presença de V. Exa., para expor e requerer o seguinte: 

 

   Em atenção ao r. despacho de fls. 71, o autor esclarece que 

está passando por dificuldades financeiras e não possui condições de se 

locomover para a cidade de Atibaia (410 quilômetros distantes de Pedregulho) 

e buscar a avaliação do imóvel.  

 

   Sendo assim, respeitosamente, em relação aos dizeres da 

requerida em fls. 73, o autor alega que em nenhum momento causou 

transtornos para a venda do imóvel, motivo pelo qual, requer de V. Exa. 

para que seja designado um avaliador judicial para perpetrar o valor 

do imóvel em questão. 
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Escritório de advocacia 
 
 

Talita C. de Mendonça Polo – OAB/SP 361.347 
 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone: (16)  991435707 - e-mail: talitademendonca@hotmail.com 

2 

   Tal medida, certamente acarretará o fim dos argumentos 

trazidos pela requerida em fls. 73 e, consequentemente, o deslinde da ação de 

maneira justa e sensata. 

 

   Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

   Pedregulho, 27 de junho de 2022. 

 

Talita Cristiane de Mendonça Polo 

 OAB/SP – 361.347  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, Fone: 
(11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001883-03.2021.8.26.0048 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Com a juntada das custas referentes à diligência, expeça-se mandado de avaliação 

do imóvel, referente a matr. 21.370.

Esta decisão servirá como mandado, acompanhada da folha de rosto, conforme 

modelo aprovado pela Corregedoria Geral da Justiça. Providencie o cartório a impressão e 

encaminhamento da presente decisão juntamente com a folha de rosto à Central de Mandados.

Com a juntada da avaliação, manifestem-se as partes.

Intimem-se.

Atibaia 05 de setembro de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/09/2022 06:03 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0733/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP)  D.J.E 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   a   juntada   das   custas   referentes   à   diligência,   expeça-se   mandado   de   avaliação   do 
 imóvel,   referente   a   matr.   21.370.   Esta   decisão   servirá   como   mandado,   acompanhada   da   folha   de   rosto,   conforme 
 modelo   aprovado   pela   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Providencie   o   cartório   a   impressão   e   encaminhamento   da 
 presente   decisão   juntamente   com   a   folha   de   rosto   à   Central   de   Mandados.   Com   a   juntada   da   avaliação, 
 manifestem-se as partes. Intimem-se." 

           Atibaia, 6 de setembro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 07/09/2022 01:38 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0733/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   a   juntada   das   custas   referentes   à   diligência,   expeça-se   mandado   de   avaliação   do 
 imóvel,   referente   a   matr.   21.370.   Esta   decisão   servirá   como   mandado,   acompanhada   da   folha   de   rosto,   conforme 
 modelo   aprovado   pela   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Providencie   o   cartório   a   impressão   e   encaminhamento   da 
 presente   decisão   juntamente   com   a   folha   de   rosto   à   Central   de   Mandados.   Com   a   juntada   da   avaliação, 
 manifestem-se as partes. Intimem-se." 

           Atibaia, 7 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Nos termos do artigo 196, inciso IV, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte requerente intimada a 
providenciar as custas necessárias à diligência.Nada Mais. 
Atibaia, 21 de novembro de 2022. Eu, ___, Fernando Batistela 
Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

T
os

w
gT

M
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 B
A

T
IS

T
E

LA
 A

B
D

E
L 

N
O

U
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
11

/2
02

2 
às

 1
9:

24
 .

fls. 82



 Foro de Atibaia  Emitido em: 22/11/2022 02:05 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0980/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP)  D.J.E 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   IV,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica a parte requerente intimada a providenciar as custas necessárias à diligência." 

           Atibaia, 22 de novembro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 23/11/2022 05:49 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0980/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   196,   inciso   IV,   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça, 
 fica a parte requerente intimada a providenciar as custas necessárias à diligência." 

           Atibaia, 23 de novembro de 2022. 
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Escritório de advocacia 
 

Talita C. de Mendonça Polo 
OAB/SP 361.347 

 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone/Fax: (16) 3171 1245 - e-mail/msn: dirceupf@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. 

VARACÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO. 

 

Proc. 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

AILTON BAPTISTA RESENDE, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO 

DECONDOMÍNIO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida contra 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, já qualificada, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., para expor e requerer o seguinte: 

 

 

Conforme r. despacho de fls. 79, foi solicitado ao autor 

para que o mesmo recolhesse as custas judicias para dar andamento ao feito. 

 

Ademais, conforme documento anexo, o autor é 

beneficiário de assistência judiciária gratuita, motivo pelo qual torna-se 

desnecessário o recolhimento de tal verba, senão vejamos: 
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Escritório de advocacia 
 

Talita C. de Mendonça Polo 
OAB/SP 361.347 

 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone/Fax: (16) 3171 1245 - e-mail/msn: dirceupf@hotmail.com 

2 

 

 

   POSTO ISTO, requer o prosseguimento do feito, 

conforme delineado em fls. 77/78, dado aos fatos acima alegados. 

 

   Pede deferimento. 

 

   Pedregulho, 27 de junho de 2023. 

 

   Talita Cristiane de Mendonça Polo 

    OAB/SP 361.347  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99 - Parque dos Coqueiros
CEP: 12945-007 - Atibaia - SP
Telefone: (11) 4412-9688 - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000257-39.2015.8.26.0048 - p. 1

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 27 de janeiro de 2015. , faço estes autos conclusos ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Doutor(a) Juiz(a) de Direito Titular, Dr(a). Marcos Cosme Porto

DESPACHO

Processo nº: 1000257-39.2015.8.26.0048
Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: AILTON BAPTISTA RESENDE
Requerido: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Ante a declaração de fls. 05, defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor do 
autor. Anote-se como de praxe.

No mais, cite-se, observadas as formalidades legais.

Int.

Atibaia, 27 de janeiro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado. 

Nada Mais. Atibaia, 29 de junho de 2023. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

9K
xy

vS
4U

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 B
A

T
IS

T
E

LA
 A

B
D

E
L 

N
O

U
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
06

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 .

fls. 88



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
RUA DR. JOSÉ ROBERTO PAIM, 99, Atibaia-SP - CEP 12945-007
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 0001883-03.2021.8.26.0048  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 048.2023/011050-6

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, Brasileira, Separada judicialmente, 
Operadora de cobrança bancária, RG 9673035, CPF 003.621.358-60 , com endereço à Alameda 
Santos, 222, Jardim Paulista, CEP 12947-470, Atibaia - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Adriana da Silva Frias Pereira

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Atibaia, 29 de junho de 2023.

*04820230110506*
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http://www.tjsp.jus.br/
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DEMONSTRATIVO DE AVALIAÇÃO 

 

CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO 

 IMÓVEL 1 IMÓVEL 2 IMÓVEL 3 

FOTO  

 

 

 

 

 
 

ANÚNCIO 
https://www.vivareal.
com.br/imovel/lote-

terreno-jardim-
paulista-bairros-

atibaia-672m2-venda-
RS450000-id-
2583949095/ 

https://www.vivarea
l.com.br/imovel/lote

-terreno-jardim-
paulista-bairros-
atibaia-580m2-

venda-RS500000-id-
2575406424/ 

https://www.zapimoveis.
com.br/imovel/venda-

terreno-lote-condominio-
jardim-paulista-atibaia-

sp-550m2-id-
2630274281/ 

BAIRRO Jardim Paulista Jardim Paulista Jardim Paulista 

ÁREA 672 m² 580 m² 550 m2 

VALOR  R$ 450.000,00 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

VALOR POR 
M² 

R$ 669,64 R$ 862,07 R$ 909,10 

 

 

VALOR MÉDIO DO M² DO TERRENO COM BASE NOS DADOS COLETADOS 

 

 VALOR DO M² 

 R$ 669,64 

 R$ 862,07 

 R$ 909,10 

MÉDIA R$ 813,60 

 

 

VALOR TERRENO 
620 m² x R$ 813,60 = R$ 504.432,00 
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CÁLCULO DO VALOR DA CONSTRUÇÃO 

Custo Unitário Básico (SINDUSCON – SP)1 

Projetos – Padrões Residenciais – R$/m² 

 Padrão Baixo Padrão Normal Padrão Alto 

R-1 1.914,64 2.349,50 2.848,92 

 

Edificação: 250,17 m² área construída2 

Padrão: normal (R$ 2.349,50 o m²) 

Idade aparente: 40 anos – Idade em % da vida referencial = 57 

Estado da edificação: Necessitando reparos simples (e) 

Coeficiente de Depreciação (Hoss-Heidecke): 0,4613 

VALOR DA CONSTRUÇÃO 
250,17 x 2.349,50 x 0,461 = R$ 270.964,00 

 

Endereço: 
Lote 21 – Quadra 18 

Alameda Santos, 
222, Jardim Paulista 

– Atibaia 
Matrícula nº 21370 

do Cartório de 
Registro de Imóveis 

de Atibaia 
Inscrição: 

03.085.020.00-
0013722 

 
 

TERRENO R$ 504.432,00 

CONSTRUÇÃO R$ 270.964,00 

VALOR DO 
IMÓVEL 

R$ 775.396,00 

 

                                                             
1 https://sindusconsp.com.br/cub/ 
2 FONTE: Prefeitura da Estância de Atibaia 
3 Tabela de Depreciação Hoss-Heidecke (anexo). 
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CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS E VALOR VENAL DO IMÓVEL

Nº: 316127/2023

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO

SITUAÇÃO CADASTRAL

Inscrição: 03.085.020.00-0013722

AILTON B REZENDE E M SILVIA M RODRIGUESProprietário:

Compromissário:

AL   SANTOS, 222Endereço:

Complemento:

Lote: 21 18Quadra:

JARDIM PAULISTABairro: Cidade: ATIBAIA

Loteamento: JARDIM PAULISTA 12947-470CEP: UF: SP

VALORES VENAIS / ÁREAS - Exercício: 2023

R$ 389.303,90Terreno

Parte Ideal Terreno: R$ 0,00

Construção: R$ 263.644,85

Parte Ideal Construção: R$ 0,00

Valor Venal Excedente: R$ 0,00

Valor Venal Total: R$ 652.948,75

Área do Terreno:

Área Parte Ideal Terr.: 0,00

Área Construída: 250,17

Área Parte Ideal Const.: 0,00

Terreno Excedente:

Área Global: 620,00

620,00

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através da Secretaria de Planejamento e Finanças, CERTIFICA que o(s) valor(es)
venal(is) acima, foi(ram) atribuido(s) para lançamento do exercício de 2023.

Certidão Emitida às 06:57:16 horas do dia 21/09/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle da certidão: CVVE4CA633B5233CB3F4B88AF8CAB83C216

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na opção

Certidão Emitida Gratuitamente

--- Validade 60 dias ---

Testada Principal: 14

0,00

21370Matrícula:

Av. da Saudade, 252 - Centro - Atibaia/SP - CEP 12940-560

www.atibaia.sp.gov.br
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Depreciação Física - Fator "k"

a b c d e f g h
2 1,02 1,05 3,51 9,03 18,9 33,9 53,1 75,4

4 2,08 2,11 4,55 10,0 19,8 34,6 53,6 75,7

6 3,18 3,21 5,62 11,0 20,7 35,3 54,1 76,0

8 4,32 4,35 6,73 12,1 21,6 36,1 54,6 76,3

10 5,5 5,53 7,88 13,2 22,6 36,9 55,2 76,6

12 6,72 6,75 9,07 14,3 23,6 37,7 55,8 76,9

14 7,98 8,01 10,3 15,4 24,6 38,5 56,4 77,2

16 9,28 9,31 11,6 16,6 25,7 39,4 57,0 77,5

18 10,6 10,6 12,9 17,8 26,8 40,3 57,6 77,8

20 12,0 12,0 14,2 19,1 27,9 42,2 58,3 78,2

22 13,4 13,4 15,6 20,4 29,1 42,2 59,0 78,5

24 14,9 14,9 17,0 21,8 30,3 43,1 59,6 78,9

26 16,4 16,4 18,5 23,1 31,5 44,1 60,4 79,3

28 17,9 17,0 20 24,6 32,8 45,2 61,1 79,6

30 19,5 19,5 21,50 26,0 34,1 46,2 61,8 80,0

32 21,1 21,1 23,1 27,5 35,4 47,3 62,6 80,4

34 22,8 22,8 24,7 29,0 36,8 48,4 63,4 80,8

36 24,5 24,5 26,4 30,5 38,1 49,5 64,2 81,3

38 26,2 26,2 28,1 32,2 39,6 50,7 65,0 81,7

40 28,8 28,8 29,9 33,8 41,0 51,9 65,9 82,1

42 29,8 29,8 31,6 35,5 42,5 53,1 66,7 82,6

44 31,7 31,7 33,4 37,2 44,0 54,4 67,6 83,1

46 33,6 33,6 35,2 38,9 45,6 55,6 68,5 83,5

48 35,5 35,5 37,1 40,7 47,2 56,9 69,4 84,0

50 37,5 37,5 39,1 42,6 48,8 58,2 70,4 84,5

52 39,5 39,5 41,9 44,0 50,5 59,6 71,3 85,0

54 41,6 41,6 43,0 46,3 52,1 61,0 72,3 85,5

56 43,7 43,7 45,1 48,2 53,9 62,4 63,3 86,0

58 45,8 45,8 47,2 50,2 55,6 63,8 74,3 86,6

60 48,8 48,8 49,3 52,2 57,4 65,3 75,3 87,1

62 50,2 50,2 51,5 54,2 59,2 66,7 75,4 87,7

64 52,5 52,5 53,7 56,3 61,1 61,3 77,5 88,2

66 54,8 54,8 55,9 58,4 69,0 69,8 78,6 88,8

68 57,1 57,1 58,2 60,6 64,9 71,4 79,7 89,4

70 59,5 59,5 60,5 62,8 66,8 72,9 80,8 90,8

72 62,2 61,9 62,9 85,0 68,8 74,6 81,9 90,6

74 64,4 64,4 65,3 67,3 70,8 76,2 83,1 91,2

76 66,9 66,9 67,7 69,6 72,9 77,9 84,3 91,8

78 69,4 69,4 72,7 71,9 74,9 89,6 85,5 92,4

80 72,0 72,0 72,7 74,3 77,1 81,3 86,7 93,1

82 74,6 74,6 75,3 76,7 79,2 83,0 88,0 93,7

84 77,3 77,3 77,8 79,1 81,4 84,8 89,2 94,4

86 80,0 80,0 80,5 81,6 83,6 86,6 90,5 95,0

88 82,7 82,7 83,2 84,1 85,8 88,5 91,8 95,7

90 85,5 85,5 85,9 86,7 88,1 90,3 93,1 96,4

92 88,3 83,3 88,6 89,3 90,4 92,7 94,5 97,1

94 91,2 91,2 91,4 91,9 92,8 94,1 95,8 97,8

96 94,1 94,1 94,2 94,6 95,1 96,0 97,2 98,5

98 97,0 97,0 97,1 97,3 97,6 98,0 98,0 99,8

100 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

ESTADO DE CONSERVAÇÃOIdade em
%de Vida

Tabela de Ross-Heidecke

1
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a) Novo e) Reparos simples

b) Entre novo e regular f) Entre reparos simples e importantes

c) Regular g) Reparos importantes

d) Entre regular e reparos simples h) Entre reparos importantes e s/valor

2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça CLEBER RODRIGUES BERTELI (24300)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
048.2023/011050-6  dirigi-me ao endereço Alameda Santos, 222, Jardim 
Paulista, Atibaia e, aí sendo, AVALIO o imóvel sob matrícula 21370 do 
CRI local pelo valor de R$ 775.396,00 (setecentos e setenta e cinco mil e 
trezentos e noventa e seis reais), conforme Demonstrativo de Avaliação que 
segue anexo. Nada Mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Atibaia, 21 de setembro de 2023.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes nos termos da r. Decisão de fls. 79.
Nada Mais. Atibaia, 22 de setembro de 2023. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

9I
q7

kU
A

h.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 B
A

T
IS

T
E

LA
 A

B
D

E
L 

N
O

U
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
09

/2
02

3 
às

 1
4:

31
 .

fls. 97



 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/09/2023 06:08 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0788/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP)  D.J.E 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes nos termos da r. Decisão de fls. 79." 

           Atibaia, 25 de setembro de 2023. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 26/09/2023 10:42 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0788/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes nos termos da r. Decisão de fls. 79." 

           Atibaia, 26 de setembro de 2023. 
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Rua Serra de Japi nº 873 – Tatuapé – SP – CEP: 03309-000 - Fone: 98202-8613 

e-mail: katiafdir@hotmail.com 

1 

ADVOCACIA       Kátia Fernandes De Gerone - OAB/SP 221.066 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORUM COMARCA DE ATIBAIA 

 

 

 

Proc. 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, 

Nos autos já qualificados, por seu advogado infra-assinada, vem à presença de V. Excia., 

para, nos autos em epígrafe, de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 

EXTINÇÃO DE CONDOMINIO promovida por AILTON BAPTISTA RESENDE, vem 

mui respeitosamente, diante o r. ato ordinatório de fls. 97, se manifestar nos seguintes termos: 

 

Reitera que a Requerida em momento algum nega a venda, omite tal situação, 

mas sim diante os valores apresentados, espera um comprador, para informar o Requerente, 

até porque será assinada a venda por estes, mantendo a Requerida o bem em bom estado de 

conservação e sem debito, desacreditando neste ato praticado pelo Requerente, uma vez que a 

pouco tempo existiu contato neste sentido de aguardar comprador. 

 

Nota-se que os valores apresentados pelas Requerida as fls. 75/76 estão em 

consonância com os valores de fls. 91/93, devendo assim ser descontado dos os valores gastos 

pela Requerida para manter o imóvel, ou seja, as manutenções obrigatórias e o IPTU durante 

todos os anos. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.023. 

 

KÁTIA FERNANDES DE GERONE – ADV.OAB/SP 221.066 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001883-03.2021.8.26.0048

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação do 
exequente. Nada Mais. Atibaia, 24 de outubro de 2023. Eu, ___, Fernando 
Batistela Abdel Nour, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

O
Lc

ze
R

P
Q

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 B
A

T
IS

T
E

LA
 A

B
D

E
L 

N
O

U
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

31
 .

fls. 101



Escritório de advocacia 
 

Talita C. de Mendonça Polo 
OAB/SP 361.347 

 

 

 

Rua: João Pereira de Almeida, 284, centro, Pedregulho-SP / CEP – 14470-000 
Fone/Fax: (16) 3171 1245 - e-mail/msn: dirceupf@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª. 

VARACÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SÃO PAULO. 

 

Proc. 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

 

 

 

 

 

 

AILTON BAPTISTA RESENDE, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO 

DECONDOMÍNIO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida contra 

MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES, já qualificada, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., para expor e requerer o seguinte: 

 

A concordância com a avaliação de fls. 90/91, requerendo, 

nesse ensejo, o prosseguimento do feito, levando o imóvel a hasta pública. 

 

   Pede deferimento. 

 

   Pedregulho, 27 de setembro de 2023. 

 

   Talita Cristiane de Mendonça Polo 

    OAB/SP 361.347  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001883-03.2021.8.26.0048  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos. 

Ante a concordância das partes fls. 100 e 102, HOMOLOGO o valor da avaliação 

do bem imóvel de fls. 91/96, fixando o valor da avaliação do imóvel penhorado às fls. 128, em R$ 

775.396,00 (setecentos e setenta e cinco mil e trezentos e noventa e seis reais), base 

setembro/2023. 

Defiro a alienação do bem, e nomeio leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, Jucesp nº 

1125, e-mail contato@lancejudicial.com.br, devidamente habilitado e com status ativo no Portal de 

Auxiliares da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 

primeiro, e 20 dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de bem de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento poderá ser parcelado, conforme previsto no artigo 895 do Código de 

Processo Civil, com o depósito da parcela inicial – que deve corresponder no mínimo a 25% do 

valor do lance feito – em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico por meio da plataforma 

http://www.lancejudicial.com.br, nos quais serão captados lances, mesmo que abaixo do valor de 

avaliação, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda e será 

presidido pelo leiloeiro oficial, autorizado e credenciado pela Jucesp. 

Desde logo, fixo a comissão da leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 

aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que:  

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas; 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
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COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada 

ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 

Sobre o alegado às fls. 100, diga o exequente.

Intimem-se.

Atibaia, 30 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 02/02/2024 11:21 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0069/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP)  D.J.E 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   concordância   das   partes   fls.   100   e   102,   HOMOLOGO   o   valor   da   avaliação 
 do   bem   imóvel   de   fls.   91/96,   fixando   o   valor   da   avaliação   do   imóvel   penhorado   às   fls.   128,   em   R$   775.396,00 
 (setecentos   e   setenta   e   cinco   mil   e   trezentos   e   noventa   e   seis   reais),   base   setembro/2023.   Defiro   a   alienação 
 do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ,   Jucesp   nº   1125,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br, 
 devidamente   habilitado   e   com   status   ativo   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro,   e   20 
 dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   poderá   ser   parcelado,   conforme   previsto 
 no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil,   com   o   depósito   da   parcela   inicial   que   deve   corresponder   no 
 mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão 
 será   realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   por   meio   da   plataforma   http://www.lancejudicial.com.br,   nos 
 quais   serão   captados   lances,   mesmo   que   abaixo   do   valor   de   avaliação,   dependendo   nesta   hipótese,   de 
 liberação   do   Juízo   para   se   concretizar   a   venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   autorizado   e   credenciado 
 pela   Jucesp.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza 
 propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no 
 site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
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 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. Sobre o alegado às fls. 100, diga o exequente. Intimem-se." 

           Atibaia, 2 de fevereiro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0069/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   concordância   das   partes   fls.   100   e   102,   HOMOLOGO   o   valor   da   avaliação 
 do   bem   imóvel   de   fls.   91/96,   fixando   o   valor   da   avaliação   do   imóvel   penhorado   às   fls.   128,   em   R$   775.396,00 
 (setecentos   e   setenta   e   cinco   mil   e   trezentos   e   noventa   e   seis   reais),   base   setembro/2023.   Defiro   a   alienação 
 do   bem,   e   nomeio   leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ,   Jucesp   nº   1125,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br, 
 devidamente   habilitado   e   com   status   ativo   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro,   e   20 
 dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   poderá   ser   parcelado,   conforme   previsto 
 no   artigo   895   do   Código   de   Processo   Civil,   com   o   depósito   da   parcela   inicial   que   deve   corresponder   no 
 mínimo   a   25%   do   valor   do   lance   feito   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   O   leilão 
 será   realizado   exclusivamente   por   meio   eletrônico   por   meio   da   plataforma   http://www.lancejudicial.com.br,   nos 
 quais   serão   captados   lances,   mesmo   que   abaixo   do   valor   de   avaliação,   dependendo   nesta   hipótese,   de 
 liberação   do   Juízo   para   se   concretizar   a   venda   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   autorizado   e   credenciado 
 pela   Jucesp.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza 
 propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no 
 site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
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 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. Sobre o alegado às fls. 100, diga o exequente. Intimem-se." 

           Atibaia, 5 de fevereiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA 

 

Processo nº: 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2024 às 14:40 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 21/03/2024 às 14:40 

Encerramento do 2º Leilão: 25/04/2024 às 14:40 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 06 de fevereiro de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE ATIBAIA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001883-03.2021.8.26.0048 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com 1º Leilão que terá início no dia 18/03/2024 às 00h, e terá encerramento no 

dia 21/03/2024 às 14h e 40min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 25/04/2024 às 14h e 40min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido 

o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 70% do valor da avaliação 

atualizada. 
 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões 

(www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem móvel apregoado a estes 

autos. 
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4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem móvel apregoado a estes 

autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais 

publicações legais. 

 

8. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

9.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Atibaia, 26 de fevereiro de 2024 
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01ª VARA CÍVEL DO FORO DE ATIBAIA - SP  
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES. A Dra.  
Adriana da Silva Frias Pereira, MMª. Juíza de Direito da 01ª Vara Cível do Foro de Atibaia 
– SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença 
da Ação Ordinária De Extinção De Condomínio – Processo nº 0001883-03.2021.8.26.0048 - 
em que AILTON BAPTISTA RESENDE move em face da referida executada e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, com 1º Leilão que terá início no dia 
18/03/2024 às 00h, e terá encerramento no dia 21/03/2024 às 14h e 40min; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 25/04/2024 às 14h e 40min 
(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
igual ou acima de 70% do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, 
Jucesp nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Alameda Santos, 222, Jardim Paulista, Atibaia- SP. 
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a GRUPO LANCE, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, parágrafo único, da 
Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do CPC. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
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pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no 
prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados 
no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: IMÓVEL: Um prédio residencial, situado a Alameda Santos nº 222, 
edificado no lote nº 21 da quadra 18 do pano de loteamento denominado Jardim Paulista, 
perimetro urbano desta cidade e comarca de Atibaia, SP., com a área de 620,00ms², medindo 
linearmente 14,00ms de frente para a citada Alameda; 42ms do lado direito onde confronta 
com o lote nº 22 da mesma quadra; 40,00ms do lado esquerdo onde confronta com uma viela 
sanitaria; 16,00ms nos fundos, onde confronta os lotes 42 e 43. Cadastrado na Prefeitura 
sob o nº 01.062.013722. Matriculado no CRI da Cidade de Atibaia-SP sob nº 21.370. 
 
DESCRTIÇÃO COMERCIAL: Prédio Residencial, a.t 620,00ms², a.c 250,17m², Atibaia - SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus na referida matricula. 
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VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 775.396,00 (setecentos e setenta e cinco mil,  
trezentos e noventa e seis reais) para set/2023 (conf.fls.96). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 786.695,11 (setecentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e onze centavos) para fev/2024 - atualizado conforme 
tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. 
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no 
átrio fórum no local de costume. 26 de fevereiro de 2024. 

 
Dra. Adriana da Silva Frias Pereira 

MMª. Juíza de Direito da 01ª Vara Cível do Foro de Atibaia – SP 
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SOLICITADO POR: LANCE EPP - CPF/CNPJ: ***.414.090-** DATA:  15/02/2024 09:46:52  - VALOR: R$ 21,13 P
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: fevereiro/2024
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 21/09/2023 775.396,00 786.695,11 786.695,11
TOTAIS 775.396,00 786.695,11 786.695,11

--------------------------------
Subtotal R$ 786.695,11

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 786.695,11
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. José Roberto Paim, 99, Parque dos Coqueiros - CEP 12945-007, 
Fone: (11) 3402-5547, Atibaia-SP - E-mail: atibaia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001883-03.2021.8.26.0048  - Controle nº 2015/000082

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: AILTON BAPTISTA RESENDE

Executado: MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira

Vistos.

Acolho as datas designadas para a realização das praças.

Assim, para 1ª Praça, designo o dia 18.03.2024, às 0h00. Não havendo lance igual 

ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes, a 2ª Praça seguirá, sem interrupção, 

iniciando-se no dia 21.03.2024, às 14h40min, encerrando-se no dia 25.04.2024 às 14h40min. 

Intimem-se as partes através de seus patronos.

Aprovo a minuta apresentada. Providencie a Serventia a afixação de uma via do 

edital no lugar de costume, no saguão deste Fórum.

Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças.

Intime-se.

Atibaia, 27 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
83

-0
3.

20
21

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

M
ot

m
34

bI
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

A
 S

IL
V

A
 F

R
IA

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

02
/2

02
4 

às
 1

5:
54

 .

fls. 124



 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/02/2024 08:31 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0112/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP)  D.J.E 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   as   datas   designadas   para   a   realização   das   praças.   Assim,   para   1ª   Praça, 
 designo   o   dia   18.03.2024,   às   0h00.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes,   a   2ª   Praça   seguirá,   sem   interrupção,   iniciando-se   no   dia   21.03.2024,   às   14h40min, 
 encerrando-se   no   dia   25.04.2024   às   14h40min.   Intimem-se   as   partes   através   de   seus   patronos.   Aprovo   a 
 minuta   apresentada.   Providencie   a   Serventia   a   afixação   de   uma   via   do   edital   no   lugar   de   costume,   no   saguão 
 deste Fórum. Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças. Intime-se." 

           Atibaia, 28 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/02/2024 12:36 
 Certidão - Processo 0001883-03.2021.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0112/2024,   foi   disponibilizado   na   página 
 1064/1077   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/03/2024, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Cristiane de Mendonça Polo (OAB 361347/SP) 
 Kátia Fernandes de Gerone (OAB 221066/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   as   datas   designadas   para   a   realização   das   praças.   Assim,   para   1ª   Praça, 
 designo   o   dia   18.03.2024,   às   0h00.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes,   a   2ª   Praça   seguirá,   sem   interrupção,   iniciando-se   no   dia   21.03.2024,   às   14h40min, 
 encerrando-se   no   dia   25.04.2024   às   14h40min.   Intimem-se   as   partes   através   de   seus   patronos.   Aprovo   a 
 minuta   apresentada.   Providencie   a   Serventia   a   afixação   de   uma   via   do   edital   no   lugar   de   costume,   no   saguão 
 deste Fórum. Cientifique-se a leiloeira para as providências necessárias à divulgação das praças. Intime-se." 

           Atibaia, 29 de fevereiro de 2024. 

           Natália Aparecida da Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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